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Secretário de Obras e Serviços Públicos 
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MINISTÊR! O DO INTERlOR 

Território Federal do ~uapj 

DECRETO (P) N9 1024 de 31 de maio de 1982 

O Governador do Território Fede ral do Amapá, usando das 
aLribuiç~es que lhe sa~ conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
visLa os termos do Oficio n9 1502/82-GAB/SEEC , ' 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonerar LUZIA PASTANA MONTEI RO , ocupante do 
emprego de Professor de Ensino de 29 Grau , Código LT-M-601.3 
Cl asse "C" , nível 3, da Tabel.a de Empregos Permanentes do Go 
verno deste Território , l otad~ na Sec re t aria de Ed ucação ; 
Cu lLura-SEEC, da função de Membro, do Conselho de Educação , 
do Terr itório Federal do Amapá- CETA . 

Ar t . 29 - Revogam- se as dispos i çÕes em cont rár io . 

Palácio do Setentrião , em Nacapá , 31 de ma i o de 1982 
939 da ReptÍblica e 399 da Cr iação do Terr i Lór·io Federal d; 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MTNIST~RIO DO I NTER IOR 

Território Federa l do ~napá 

DECRETO ( P) N9 1025 de 31 de maio de 19~2 

O Governador do Terr itório Fede ra l do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são con(er idas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 , e tendo em 
visLa os t ermos do Of í cio n9 1502/82 - GAB/SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nome a r RAH!UNIJO VILI!ENA DA ROCHA, ocupante do 
emprego de Professor de Ens ino de 29 Grau , Código LT- M-601.3 
Classe " C", nível 3 , da Tabela de Empregos Permanentes do C~ 

Secretário de Educação e Cultura 
Prol•. Annie Vianna da Costa 

Secretário de Agr icultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

ve rvo deste Território , l otado na Secretaria de Educação e 
Cu ltura-SEEC, para compor o Conselho de Educação do Territó
rio Federal do flmapá- CETA, na qualidace de Hembro , represen
t ante do Ensino Munic i pal, na vaga existente em consequincia 
da exoneração da Professora LUZ IA PASTANA MONTEIRO. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçces em contrário. 

Pa l ácio do Setent r ião , em Hacapâ , 3 I de ma i o de 1982 , 
939 da RepGb lica e 399 da Cr iação do Território Federa l do 
Arnapj . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÊRIO DO INTERIOR 

Terri tó r io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1026 de 31 de maio de 1982 

O Gove rnador do Territór i o Federal do Amapá, usando das 
atribu iç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 .347 , de 11 de novembro 
de 1980, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Designar a con t a r de janeiro do corrente ano , 
PAULO AFONSO DE ~lOURA, ocupante do emprego de Agen t e Adminis 
trativo, CÓdigo LT- SA-70 1: Classe "C", Referência 25, da Ta-=:
be l a de Empregos Permanente do Governo deste Te r ritório, lo
tado na Secretaria de Educação e Cultura/SEEC , para exe r cer 
a Função de Sec retário de Unidades Escolares , Código DAI 
201 . 1, da Escola de 19 Grau Dr . Coaracy Nunes . 

ArL . 29- Revogam-se as disposiçÕe~ em cont rário . 

Palácio do Sctentrião , em ~iacapâ , 3 1 de maio de 1982 , 
939 da RepGblica e 399 da Criação do Te rri tório Fede rac do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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CONVÊNIO EBTU N9 066/82 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEH O GOVERNO FEDERAL, O GOVER 
NO DO TERRITORIO FEDERAL DO AHAPÁ, E A PREFEITURA HUNICIPAL 
DE ~lACAPÁ, COH À INTERVENIÊNCIA DA EHPRESA BRASILEIRA DOS 
TRANSPORTES URBANOS, E DA SECRETARIA DE PLANEJ~ffiNTO DO TER
RIT0RIO DO AHAPÁ. 

O Governo Federal, neste ato r epresentado pelo Ministé 
rio dos Transpor t es, na empresa do Ministro de Estado dcs 
Transportes, CLORALDi:NO SOARES SEVERO, o Governo do Territó
rio Federal do Amapá, nes te ato representado por seu Governa 
dor, ANNIBAL BARCELLOS , e a Prefeitura Municipal de Macapá ~ 
neste ato representada por seu Prefe ito Municipal , HURILO A
GOSTINHO PINHEIRO, com a in t erveniênc i a da Empresa Brasilei
ra dos Transportes Urbanos , neste ato representada :por seu 
Presidente, JORGE GUILHERHE FRANCISCONI, e por seu Diretor , 
HÉLDER HÁRCIO DINELLI GONÇALVES , e da Secretaria de Plane -
jamento do Território Federal do Amapá, neste ato re~resent~ 
da por seu Secretário, ANTERO DUARTE DÍAS PIRES LOPES, resoj 
vem celebrar entre si o pr esente convênio, que será regido 
pelas segui ntes cláusu l as e condições : 

CLÁUSULA PRUffiiRA - DO OBJETO 

Constitui oi.ljeto do pr esente conven1o a execução e im
plementação de proj e t os, obras, serviços e demais at i vi dades 
estritamente conforme espec ificado no "III ·Projeto EBTU/ 
BIRD, subprojeto PROPAV (projeto EBTU/BIRD/PROPAV)" , que tem 
por fim prec í puo a pavimentação de vias utilizadas pelos 
transportes pÚbl icos em área onde residem populações de bai
xa r enda, utilizando soluçÕes de ba ixo custo, na c idade de 
Nacapá, Terr itório Federal do Amapá . 

SUBCLÁUSULA 1 • 1 

Os pormenores dos investimentos estão exp lic i tados nos 
anexos I e II, par te integrante deste inst rumento . 

SUBCLÃUSULA 1 • 2 

Os anexos I e II poderão ser alterados a f im de ·'aten
der circunstãncias supervenientes , me diante acordo ent re as 
partes convenenle~ . / 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

São entidades executoras do presente convênio : 

a) pelo Governo Federal, o Hi ni stério dos Transpor 
tes doravante denomi nado MINISTÉRIO , através da Empresa Bra 
sil~ira dos Transportes Urbanos, doravante denom~nada EBTU; 

b) o Governo do Terri tório Federal do Amapa, doravante 
denominado TERRITORIO, através da Secretaria de Planejamen
to do Território Federal do Amapá , dor avante denominada 
SEPLAN ; 

c) A Prefeitura Hunicipal de Hacapá , dor avante denomi
nada, PREFEITURA. 

SUBCLÁUSULA 2 . 1 

As atividades não previstas , especificament e , no pre-

--------~---DIAAIO 

sente convênio, concernentes à análise e aprovação de plá
n~s! per fis ~e projetos, projetos finais de engenharia,aqui 
s ;.çao ~e equ·;.pamentos , planos de aplicação , cronogramas f1 
S1co-f~nanc~1ro ~ , bem assim à elaboração de es t udos e proji 
tos, flscallZaçao e acompanhamento de obras e serviços ava 
liação comparativa de desempenho , transferência de ~ecu;sos
formulação e apresentação de relatórios físico- f i nanceir os ' 
publicida~e e iden~ificação de obras, liberação, ap licação ' 
e p:e~ taçao_de ~onta~ ~e recursos, obedecerão, no que for 
ap l1cave~, as d1~pos 1çoes legais e regu l amen tares pertinen
t es , ass 1m como as nor mas operacionais estabe l ecidas no Ma 
nua l PROPAV da EBTU, que passa a i ntegra r o presente termo~ 

SUBCLÁUSULA 2 . 2 

O Governo Federal e a Prefeitura, através dos · órgãos 
vinculados ao Sis tema de Transportes Urbanos, desenvolve rão 
programas específicos que assegurem aos deficientes de l oco
mo ção ma io:es faci~~d~de s para o uso dos t r ansportes pÚbli -
cos e do S1stema V1ar1o ,contribuindo , assim, de acordo com 
as diretrizes estabelecidas pe l a Emenda Constitucional n9 12 
de. 17 de outubro de 1978 , para a melhoria de sua condição so 
cial e econ5mica . ~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS 

SUBCLÁUSULA 3.1 - Compete à EBTU : 

I - r epresentar a União no f i nanc iamento parcial do. 
objeto do presente instrumento,cumprindo-lhe especialmente: -

a) entregar à Prefe i tura a titulo não :embolsável a 
quantia i ndicada na Cláusula quarta, item II, letra a , obser 
vado o disposto nas subcláusulas 4 . 6 e 4 . 7; - -

b) repassar à Prefeitura , através de Agente Finance iro 
~ titulo reembolsável, a quantia indicada' na cláusul a quarta 
1tem III, le~ra ~ , liberando as parcel as conforme o dispos
to nas subclausulas 4. 6 e 4. 7; 

c) indi car à Prefei tura , a t é 30 (trinta) dias após a 
entre~a em vigor deste convênio , o agente financeiro meneio 
nado na letra anterior que, em obediência ao di sposto na Lei 
n<? 6.26 1/75 , Art . 14 § 49 in fine , fará o r epasse dos recur 
sos refP.rinns na let ra~. supra . 

te : 

II - orientar, supe rvisionar, coordenar , assistir e 
fiscalizar a atuação do Te~rit6rio , cabendo- lheespecialmen -

a) definir dados, anali sar e aprova r pl anos , pr ograma e 
projetos ; 

b) controlar os .procedimentos de licitação e contra -
çao ; 

c) acompanhar as atividades de execução e ava l iar os 
resultados; 

bio; 
d) verif i car a exata aplicação dos recursos do convên-

e) colocar à disposição da Prefeitura , técnicos nas e~ 
pecialidades concernentes à execução do convênio, na medida 
do possível e necessá r io ; 

f) designar um CoordenadorGeral para o presente conve 
nio . 

SUBCLÁUSULA 3 .2 - Compete ao TERRITÓRIO 

OFICIAL-------------. 
-----------------DEPART~ffiNTO DE IMPRENSA- 'OFICIAL ----------------, 

Território Feder a l d~ Amapá 
DIRETOR 

FEDRO AU~LIO PENHA TAVARES 
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1 - r~ r t i cipa r com recu rsos financeiros, destinados ao 
presente conv~nio , cumpr indo- lhe, especialmente: 

r l. OS 

a) proc~d~r i tempes tiva l i beroç~o dos r ecursos monc ta
f i~ados no ite m 11 do cl ~ us u lo qua rto; 

b) ma nt<•r t·egi stro e control es cont~b~is , especifieos 
disp~ndios relativos a este convinio ; 

11 - assegu ra r a inc lusão nos orçame ntos d': 1982 , 1983 
e 1981, , recursos necess~ ri<JS ,; !Jer fc ita ma nutcnç a o elos proje
t os , ob ras c serviços executados com recursos oriundos do pr~ 
s(-ntt· cnnvênio. 

St: llCL,\L'SCL\ 3 . 3 - Compete ;t PREFE lTU1L\ 

1 - Partic i pa r com recursos fin:~ nce ir os , destinados ao 
pr<.!::k!lll! convênio, cumprindo- lhe, <..!Spec ialmente : 

:~) pr oceder i1 tl.!mp~sL iva I i b~raçiio dos n~cursos monc t~
rius fi xados no item I da c l áusu l.1 qu:trta ; 

b) rc<.'mho lsa r à Uniiiu, po r intermédio do agente 'finan
ceiro l'st:olhido pcl:~ EllTU, no prazo de 15 (quinze) anos,se~ 
do ] (t r~s ) anos de ca rência e 12 (doze) anos para a amor ti za 
ç.io Oo pr l nc ipal, a cunlar~ da vi.gência do c~nvên io . a ser ~ as 
s i.tt ~ ldt> com I.!SS~ agc n lc ft na ncetro e ~lc resc tc.lo de Juros , .3 t~ 

xil anual dt' 9,67. a . o (nove virgula S<.'i s por cento ao ano) . s~ 
br.: o montante do p r incipal sac:1do ,. do rem;~nescente corr1g~ 

do se~undo as vnriaçÕes camb i;~ i s do dÓlnr dos Estndos ünidos 
da ,\nll;rica do Norte, acrcsc ido da taxa de cumpromettmento de 
U, 757· cl.a (zero v irgula se t e nta e ci nco po r ~entoao a•:o? , s::: 
l.>rc o sa ldo n.1o comp r ovado, o LoUll do numc rar10 cspcctftc.1do 
n:1 ci:Íusula quarta , item 111 , letra!:; . 

c) providencial· junto 3 agência do Banco do Brastl S/A 
e/ou da Ca ixa EconÕmica f<.'deral, em Macap~ , os e xp ed i e ntes n~ 
c c 5 s~ r i o s ;, mo v i mc n L:1<; :io de conta ua nc~ r i:1 v in c u l a da ao P rcs -
sente convênio; 

d) n~nter reg i st r o c controles contil>cis , 
p:trit llisp~nd i os rela t ivos ~ ~stc conv~11io ; 

.espec í (i c os 

11 - L' Xcc utJr as a ti v idade~ nPl'Pssá r i <1S ao cumprimento 
do presente convênio , compet i ndo- lh e CSi1..;c i a l mcnte : 

a) dcsi~nar um coordenador do Projeto , objeto do presen 
te convê-nio, incluindo as atividades .1dmin i s u ·a t ivas c finJ n~ 
ce i ras, :>tê JO ( trinLcl ) dias apcis a ass i natura do pre sente 
t ~..~rmü ~ 

h) con(eccionar e submc ler i1 EJITl' , na forma c prazos 
po r ~la d~tc rminados, os pl:~nos paro aplicaç5o dos recursos, 
os te r mos de referências, os pr ojL' t OS J e engenha na os pro
gram.1s de recu r sos humanos , c pe rfi I dos técnicos a c onu·a
La r , os c r onoKr a ma s f i sico- finan ceiros c os doc umento s pa r a 
licitações e contra taçÕes ; 

c) ex ~cut~r, d i ret.1 ou indi J·~L:mtL•ntP , as ol>ras,sPrvi.ços 

l' J~.·m~li_ s tarefas conccrnc.' 11l \?S ao c onv~ni.o c ad(juir i t·, sob pr~ 
v i it apruv.Jc;3o da EtiTU, o cquipnmc nlo lll~cess<-Írí o :1 consecução 
dos obje t ivo~ determinados po:· estL' instrumet~ t~; 

d) el:~borar c submeter a EBTI,; os relntortos que esta s::: 
l icit;:~r nos pr azos por ela detc rminadus, nos Lct·mos estabclc
c i do~ I"' I o :1.1111 tJ l PROPAV; 

") in f ü r nw r à EllTU sob re qu;tl quc r ato uu faLo susccti -
v e I dl• a L tl' r il r ~1 normal cxccuç;lo do convênio; 

f) S~!;u ra r ou pr over recursos espec t (i~os a fim d_l' ~a -
r;u1Lir con tra quaisquer riscos, todo o maten;1l e oequtpame~ 
to ~ dt·~de a aq ui. s 1çao e t ranspo rte até Z1 entrcg.a no 1ocal e m 
q u~vai serutiliz.:1do; 

t') estipula r nos contratos n se r em celeb r ados para cxc:. 
cuç~o ~o conv~nio ,'a i nte i ra subnliss5o dos contratantes ~s ~ 
xi~.é'ncias finance iras e cont~be i s form~lada pch1 EBTU ; . 

h) f 3ci li t ar, ao m~iximo, ~ ~ ~llttaçao s uperv1so ra e f t s ca

li Kudurru da EllTU ; 
i) n~o execu t ar qua l quer obra e/ou serviço no setor de 

transportes urbanos cujo va l or contratual exceda Cr $ 444,63 
milhÕc·s ;:>qu i valentcs ;~ L'SS 3 ,0 milhÕt·s ~ taxa de CrS 148 , 21 
po r d6 1a r dos Es t a do s Unidos da Amirica do Nor Lc , nesta data 
re;t ju st:Íveis de .1cordo c.:0m a vari~1c~o da tdX.:l r.J.mbial, sem 
pr~vio csLudo conjunto com o EBTC ~o que concerne a possiveis 

impacros das rcfc·ridas obras e/ou serviços nos investimen 
Los objeto do presente convento ; 

j) c~ecutclr ;ls obras c serviços ncccssa n os a pe rfeita 
munutenç;)o dos invest imen tos rea I izados com recursos do p r! 
sente convênio . 

111 - assc>gurar a incluséio nos orçamentos de 1982 , 1983 
,. 1 9R~, recursos necessários à pcrfeitG man11Lcnç:io dos pr::: 
jPLos , ob-ras c serviços executados com recursos oriundos do 
prt•st·nLe convênio . 

CLliL:SUL'\ QL:,\ RTA - DOS RECURSOS 

Os recursos previstos para a execução do obj e t o do pr~ 
sente convênio nos e xerctcios de 1982, 1983 e 1984, no to
tal de Cr$ 80 , 32 milhÕes , prov i ri a das seguintes font e s: 

1 - do MUN ICf PIO, no t ota l de Cr$ 9,98 milhÕes ; 

11 - do TERRITÓRIO, no to tal de Cr$ 10 , 10 milhÕes ; 

111 - da UKIÃO , no total de 
seguinte origem c t i t u l o : 

Cr $ 60 , 24 milhÕes , com 

a) CrS 32, I) mi lhÕes do 
r eembo 1 sâve I ; 

o rçamen to da EllTU, a t Ítul o 

b) Cr$ 28' 11 mil hÕes do orçamento da t: llTU , a t í t u l o 

na o 

r e-
embols<ivcl nos t e rmos da s ue I :Íusu Ll ) . 2 , item 1' letra _!: ; 

SUllCLAUSULA 4 . I 

Os valore s c perccntuJi s estabelecidos nes t a c láusula c 
na s ub c l â usula 3 . 3 I (b) poderão alt c r:~r - se de a cordo com 
os resul t ados ob tidos no estudo a ser e laborado pel;~ EBTU 
com re[e r~ncia aos aspectos das implicações f i nancei ras e 
de cquidade no repasse de recursos aos Estados c Municipios 
ficando e s t abelecido de s de j<i qu e as condições miximas de 
emp r ést i mos s~o aque las e stabe l ecidas na cl âu s u l a 3 . 3 (b} 
e o pe rcentual mâx imo do empr~stimo ~ Prefeitu r a sera de 
35% do total do investimento prev i sto nes t e convênio . 

SUBCLÁUSULA 4 . 2 

Se os resultados do estudo ac im:1 menci onado recomenda 
r em mod i f i cações nas cond iç~es do empr~ stimo ou no percen = 
tual do empr éstimo sobre o cus to total, o monta nte já po 
go a maior pela Prefe i tura, serâ levado a seu crjdito pcli 
EBTU , no exerc í c i o seguinte . 

SUBCLÁUSULA 4 . 3 

As prog rama çÕes anoai s de i nve s t imentos ser5o obj eto de 
t e rmo aditivo ao presen t e convênio, sendo que as do taçÕes 
nccessa n as no seu c ump r imento Lerão obr i ga tori.1mente que 
constar dos Orçamen l os Anu;~is dos Convcnentes , atualizados 
de acordo com a taxa do d61ar previsto para o exerc i c i o . 

SUI3CLÁUSU LA 4 . 4 

Se ocorrer diferenças entre os va l ores prescri t os no 
Anexo fl e o total do desembolso efet ivame nte necessá r io i 
exccuç~o de cada compone n te , s ua cobert u r a se r~ de i nLeira 
respons a b il i dade da Pr efe itura. 

SUCI.iit:SUL,\ 4 . 5 

Os recursos de contrapnrt i da l ocal , quando r cprescnlados 
por bens ou . pres tação de serv i ços , se rão r egi s trados em 
conta g ráfica do Território e da Prefe i tura. 

SUilCLÁUSl!LA 4 . 6 

A I ihe raç iio das duas prime iras p;:~rcc l il s do c r onog rama de I 
desembolso referente aos recursos d;~ Un i5o especif i cados nes 
ta Cláusula , se rá efe tuada Lào logo satisfeitas as seguin t es 
condi ç~es : t 

a) e fe ti vaç5o do contra t o pa r a ( ins de desembo l so da 
União da parce l a espe c i(icoda no "c;:~pu l " desta cláusul a, i tcm 
11[, l etra "h", nos termos previstos na subclilusula ) . J , ilem 
1, l e tra "b"; 

b) ap r ovação pe la EBTU dos u ·onogramas f í sico- f i nancc i -
ro s c res pectivos f l uxogranws de exCC lJ Çéio ; 

c) abe rtura de contas na agênc i a do Ban co do llras il S/A 
e/ou da Caixa Econômica Federal , em ~lacap<Í . 

SUKC!.:'\CSULA 4 . 7 

As parcelas subscquentcs serão libe radas, um,1 o uma, de 
acordo com os cronograms ([sico-financ~iros, depois de com
provada a execução das ob ras 0 serviços, bem como (1 ap 1 i c a -
ç'io dos recursos respcc t i vos c o ar ... ~nd i mento ~t s condições s u 
p l eme nta r~s previa men t e estabe lec i dus Jll' l a EBTl! . 

SUBCI.ii.USUI.A t,. 8 

Os recursos ap licados pelo Territcirio e Pre fe itura,3nle s 
da a ss inalura do p resente convênio, mesmo que necess<1 r io s i1 
consecução de seu objetivo, não se r;:io cvns i de r a dos como con
t rap:~rlida local. 

CLAiiSULA QUINTA - DA RESC I S,\0 E ~10D I F I Ci\<;1\0 
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O inadimp lemenLo de q·ua\ qu l·r uma d:ls c \ ;Íusulas e/ou con
d i çÕes neslc convênio p;lc t u~ttlas , permi U· sua resci s.1o por de 
núncia da pa rlc pre judicada, indeJ>l!i1dL•n Lementl: dé interpe l a-.::
ç:Ío judi c i al ou e:Úrn-j ud i c ial, pode ndo t ambêm ser resc ind i 
do de comum acordo . 

SUI\CLfllJSULA 5 . I 

/lt.:d l~tnLe ;lss~nl i men l :..> d~ts par l es , pod<.:r~i o presente con

vênio, se r UH><Jific..:.tdo, LJLdl ou parci.:.tlmenle, atr.:.l vés de Por 
L1r i a HinisLeri a l i>aixad:t pe l o r!i nis t ro de J·: sLado dos Tr an s-=
purles . 

CLAUSU LA SI·:XTi\ - · DA !JLRirtENCii\ DE CONFI.ITOS E FORO 

!'.1r~1 dirimir qu<.' S Ltlt•s dl'l'o rrenu.·s des l e convt·nio, fica 
L' IL·i_Lo o Foru dl' Bras ília , DisLriLo Federa l , r t·nu tH.: iando L:tS 

p; trl (.'S ;1 qua l qul' r oul r o, pur m;JÍs priv i l cg i ndo que seja . 

CLAUSULA SJ"r I r i,\ - IJO I'RA/.0 DI : V,\1.1 Di\IJI·: 

/\ Vl ~~ L'll Cl:l do prl'Sl'l1 ~ l' l'UilV<..'lliU LL·r~l lllJ CJO a parl Í r da 
daLi! de sua pub l i c<l<;<io 110 lli.iÍr i u or ici ;J\ da Uni;io c r i ntla r á 
a '30 de• ju.!! Jo dt' 1')~5, r essa l vada a hipótese de sl:r antecipa 
c.l:! ;I I i qu i d:lt;;iq dn l'lllp r ésLimo, C]Lt ;Jndo, então, ex t ing u ir-se= 
~u Lod;Js iiS obr (ga <;(},· s e~tabe l ccid;ls no s Contra Los de Empré.:;_ 
L imo L' de Caranl i a. 

ANEXO 

C, po r esta rem de acordo c comprom issados, a ssi nam esle 
i nstrumenLo n.1 pres<.:nça das testt·munhas, que t;1mbém o assi -

nam, em 02 (dua s) vias de igua. Leor c fonna, para 11111 so 
efe iL o dP dirciLo . 

Brasíli3 , 20 de naio de 1982 . 

C:LORAL\lL :-.iO SOARES SEVERO 
MinisLru de Es Ladu dos Trans 

porLes 

ANN I IL\L BA\{C\óLLOS 
Govcnwdor do Território Fe 

der;1\ do Anw pii 

I 

ANTERO DUARTE Dli\S PIRES LOPES 

Sccrct<Ír i o de Plancj6ml·nto do Território 
Federa l do Amapii 

J ORGE CU LLII ER>IE FRANC LSCONI 

Pres itlcnle da EUTU 

'IURILO i\COST!Nl\0 PLNI\ElRO 

PrcfciLo ~lunic ipill de ê·1a c3 p<Í 

II(:LJJER rt,\RC 10 DI NELLl C:O~Ç,\l.VES 
Direto r de CBTU 

TESTI·:rtUNIIAS ; 

Jo~o Cataldo PinLo 

Antonio Pontes 
hlando Per e i r a dorgc s 

J NVESTI>1ENTOS Hl TRAN~n()RTE S URilANOS 

F O N T E S 

I - UN LM 

I. Não Reembo l sâvel 

EBTU 

2 . Recmbo 1 sávc 1 

EBTU 

11- TERRIT0RIO 

. PHE/AP 

l ll- f!UNICÍPIO 

rtacapá 

TOTA L. ........ . . . .. ..... . ....... . 

( I ) Sendo Cr$ I ,~ milhão do P~LE /AP - 198 1. 

PROJETO EllTU/IJIH.D/PROl'i\V 

NACAPA - AP 

FONTES DE RECURSOS 

9 8 2 

V A L O R 

~gk~~ 

~ 

32' 13 

~~ 

28 ' 11 

!2k!2 
( 1) 

10,1 0 

~k2~ 

9,98 

80 , 32 

P E R C E N T U A L 

% 

40,00 

35 ,00 

35,00 

12,57 

12,43 

100 , 00 
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ANEXO IT 

lNVEST I NENTOS E~l TRANSPORTES URBANOS 

PROJETO EllTUilll RDIPROPAV 

NACAPÁ I AP 

usos E Fo:-ITF.S DE RECURSOS POR I'IW.IETO 

':) 8 2 

I'ROGR,\}1,\ I PROJJ::TO TOTAL 

OI - 0) . I :-JFR.\ESTRL'TUIU VIARlA ~~,!,~~ ====================== 

02 - os . J . Vi as AI imenLadoras 80 ,32 

OJ - os . 3 . 1. Av . FA!l, Rua Santa Cala 
rina, Av . Almiranle 11.1r 
roso e Rt1a }I i ll3S Gt>ra is 
(:\ova Esp('r;JI1ça) 'J3 , 09 

04 - 05 . 3 . 2 Rua Ro ndon, Av . Diógenes 
S i 1 v a 7 , 10 

05 - 05 . 3 . 3 Rua são Pau l o e Av . Rio 
Grand e do NorLC 11, , 05 

06 - 05 . 3 . 4 . Rua Adiilvaro C:JVal canlc 

e 1 5 ~1 • Avenida (Santana) 26 , 08 

07 - T o T A L ........................... 80,32 

(1) Sendo Cr$ 1 , 0 milhbes de saldo de 1981 . 

ATA DA REUNIÃO lJE ASSE~I!lLI:JA GERAL lJE CONSTITU IÇÃO DA 
,\SSOCLAÇÃO NII'O-Illv\SlLE lRA DO TERRiTÓRIO FElJERAL DO A.'IAP1\ . 

Aos dezesseis (16) dia s do m~s de agosLo do ano de hum 
mll no v<: ccnlus e o iL PnLa c um ( 198 1) il s 17 : 00 ll!i , ncs la Cap i 
Lal, ;, ,\ v . P<1r.1Íba s/n1•1 - llnirro do Pacoval , Sede da Assoctã 
ç;io q u~ o ra se consl i Lu i, r .cuniram-s~ os Senhores : ~llTSUYO_:
Sill SlllBAYAHA , YASUKI SHi llAY,\.'1A, ' L\SAKATSü KOGA , TOS HII\ORI 
Ti\Ki\KU"A , C:t:NJL KOGA , HI ROl CIII IIAY,\SIILDA , JOKINORl NISIII , SA 
0,\NO!lt; ~L\EIIARA, lllRmll 1:\0VE, Y,\SUK I SA! TO , SH I ZUKA KAl<AKANl 
YOSIIlO TATENO , 'LWilO YOSII IDO:!E, YUKlO YOSII I DONE , TORU 0:\UKA> 
Y,\SUIILRO SAKAC:UCII l, REIJ I IIO:OiD,\, !TIO :!J::CURO, KENJI HEGURO , 
YUlTI. ~!EGt:RO , SIIINZO SlllllAYAHA , FO~llO KONNO , KENSEI YOSBTDO
~IE , ~IINEKO HAYASIIIDA . Com a palavra a Professo r <J ~llNEKO HAYA 
SIIIDA, diss~ que , como e ra do conilccimcnto de todos , rsta 
Assoe i ação foi fundada em 1968 cor.1 a f i nal idade d e dar , a-
poio aos japoneses que cs_avam se insLalando no TcrriLÓr i o c 
promov~ r o intcrciimbio cu ltural c social e nLrc b r asi l eiros c 

_jJpon0s0s . Et1L rcLunLo a Assor iacio , cmbo ra basLGtlte atunnle , ~u~ 
c.1 fo r a ler,olizad<J , c xistindo de (aLe ,m<Js não de dirctto . Dcsta 

form;l , t·s l avam reunidos pa ra ~ lcgc r a Dire Loria e o Cons~lho 
Fi sca l d;t Associaç~o , lwm como para d i scul irC>m e àprovan•m o 
Esla totln Snci.1 l que sc·r;Í pub li cado c• ~-~g i s lrado no CarLÓr i o , 
dP Títu l o~ c· Docun!l'nLos da Comarca de rlac:~pã . Ainda com J p<l 
l 'lVra , a l'ro f es,;o ra rJTNEKO IIAYASIII DA , convid ou os Se nhores 
TOHC ONt:KA , TO~llO YOSIIlDO:·!E e YASUK I SH11lAYMIA, a comporem a 
mesa pDrD dirig ir os Lr<Jbalhos . Assum i u a Pres i d~nc ia da Rcu 
n tao n .Sr . TORU 0:\UK,\ que so li c iL ou a mim, ~11 :\EKO HAYi\SIIIDA-;
p:lra Secrl'lariar a Re união . i\ segutr o Sr. PrestdenLe solic i 
to11 'JlH: [os:;e lido o Projeto do EsLaLulo Socia l da Associn _::::
ç;0 . Procddcu-sc ent~o a lciLura e p r estados os esclarcctmcn 
Los sol i c i Lados , nào hav<:ndo rn<!nifestaçÕes contrárias , foi 
posto em votnçào o Es LatuLo Social da Associação ~ipo-Brnsi 
lci r a do Ter ri tório Fede-ral do Amapá sendo ap r ovado por una
nimidade . Pross"guindo o Sr . Presidente propos aos presentes 
que aprcscntasse:m chapas pa r a os cargos da Diretoria c do 
Conselho Fiscal , conforme o estabelecido no EstaLuLo Social . 
Os prcscntl'S acordar.-Hn em e labo rar uma Chapa Única , com a 

EllTU I'~IEITER- :IUN lC fi' I O KH 
6Rr.,\o 

RI TÚRIO 
EXJ·:CUTAR 

~2,1,~~ 10 , 10 2"'2~= ~,1,~l= - ----

60 , 24 ~ ~ ~~-- J'}Hll\CAPÁ 

24 , 88 4 , 13 r, ,08 2 , 58 

5 ,3 5 0 , 88 0 , 87 o' 55 

10 , 45 1 , 81 I , 79 I, I 'J 

19,56 3 , 28 3 , 21, 2 , •)5 

60 , 24 ( 1) 10 , 10 9 , 98 6 ,31 

Tesoureiro : 1·1ASAKATSU KOGA , japones , casado , agricuiLor CPF 
n'! 033 . 385 . 8!,2- 53 l', para u Conse l ho Fi scal : 'lemb ros e f eti 
vos - Pres ide nt e RE lJl HONDA, Japones, casndo , agriculLor , 
CPFn9 076 . 893 . 042 - 00 , '1'0~1 1 0 YOSHIDO~IE , japones , so l Lc iro , 
a g ro c ultor , CPF n9 000 . 917 . 902-04 c KEN.1·1 ~I EGURO , japones , ca 
sado , a g rieulLor , CPF n\1 033 . 189 . 152-20 e S11p l e ntcs : YASUIIl:
RO Si\Ki\GUCIIL , japones , c<Jsado , come r ciant e , CPF n9 
~ 1 3 . 980 . 672-53 , YOSIIlO TATENO , j aponcs , casado , agriculto r , 
CPF n9 02 1. 134 . 652 - 72 c YASUK! SAlTO, japon~s , casad o , Jgri 
cultor, CPF n9 037 . 362 . 532-49 , Lodos residentes c domicilia
dos nesta Cidade de ~lacapii . O Presidente da Assemb lêia , Sr . 
TORU 0:\UKA fez a aprcscnL;>~·ão d<> Chapa, sendo seus membros 
e l c i Los por a clamação . Estando assim constitu ída a Direto_:_ 
ri<J que tomando assento a mesa , passaram a dirigir os t r a ba 
lhos . O Pres idcn Le eleito assumiu a Prcsid~ncia da Reunião e 
usou da palav r a para agradecer a confiança que l he foi dcpo
si Ladn c que , esperava J colaboração de todos para o fortalc 
cimen to da Associa~ão <: r ealtzaçio de seus objetivos , cum-
prindo ass im suas fina l idad~s . A palavra livre ningu~rn se 
rnanifcsLando o Sr . PrcsidenLc agr;Jdcccu a IHCs~nça de todos 
c e nc e rrou a Reun i~o is 20 : 00 Hs (vinte horas) . E, para cons 
lar , cu . ~íf NEKO IIAYi\SIIllJA; Sccrcuí t· ia da Reuni ão , lavrei i] 
p~0sc n te Al a q~e , l i da ~ aprova da s~r~ firmada por qu em de 
d: r<:' t to : ela capa , 16 de agosto de 198 I . De c 1 a ramos ser cs t<l , 

cop1a f t cl Lran scr il a do livro próprio . 

Nacapii , 20 de março de 1982 . 

:-JlTSCYOSIII Slllll,\YML\ 
- Presidente -

:-nNEKO 111\ Y ASIII DA 
- SccreLária -

ESTATUTO SOC IAL 
lJA 

ASSOC IAÇÃO NlPO- BRASlLELR,\ 1)0 TERRITÓR IO FEDERAL DO AHAPÂ 

seguinte compos i ção : Pr.cstden t e :JITS UYOS IIl SlllBAYANA , jnpo- CAPÍTULO L 
nes , casado , agriculto r, CPF n9 003 . 315 . 972- 68, Vice- Prcs i - Dcnominaçio 
dente : IITRO~Il INOVE , jnponcs , casado , agricultor· , CPF número Sede e Foro 
003 . 205 . 092-68 , Direto r Administra tivo : MLNEKO HAYi\ SIIlDA bra Duração 

,_s_i_l_e_i_r_J __ c_a_s_a_d_a_, __ c_o_m_e_r_c_i_a_n_t_c~, __ c_P_F __ n_9 __ 1_4_4_._9_4_6_._6~3~2_-~0-4~~~D~i~r~~~t~o~r--------------------------Fit_1 .1_l __ i d_.1_d_c_s __ . ________________ _ 



Macapá, 08-06-82 DIARIO OFICIAL Pág 6 

Da Denominação : 

Art . 19 - Sob a denominação de "Associação Nipo- Brasi
l eira do Território Federal do Amapá", está cons tituÍda uma 
Sociedade Civil e Cultural, dotada de personalidade jurídica 
que congrega brasi l e i ros , japoneses e seus descendentes, re
sidentes neste Território . 

Da Sede.e Foro: 

Art. 29 - A Assoc i ação tem sua Sede e Foro na Cidade de 
~!a capá , Cap i ta 1 do Terr itório Federa 1 do Amapá . 

Da Du r ação : 

Ar t . 39 - A Associação tem duração por prazo inde termi 
nado , encerrando suas ativ idades com observância das disposi 
çÕes legais e Estatutárias. -

Das Finalidades: 

Art . 49 - A Associação tem por ?bjet i vos : 

a) Congregar brasileiros , japoneses e seus descen
dentes promovendo a união e amizade entre os do i s Povos nes
ta Região . 

b) Promover e estimu l ar a ha!'monia , o intercâmbio 
culturaL e o desenvolvimento mútuo entre brasi l eiros , japon~ 
ses e seus descendentes . 

c) Defender os direitos e interesses de seus Asso-
ciados . 

d) Proporcionar o desenvo lvimento intelectual e a 
educação física aos Membros des ta Associação e de seus fi
l hos e , assim , promover o melhoramento da pos ição social e 
cultural e a adaptação dos Assoc iados à Região . 

e) Criar e manter publicaçÕes que facilitem a • di
vulgação de infor mações e assuntos de i nteresse de seus Ass~ 
ciados . 

f) Introduzir e propagar as verdadeiras ci r cuns t ân 
cias da Região , dentro e f ora do País, oferecer .facilidades-;
quantas possíveis , aos visitante s, de forma a lhes oportuni 
zar a colaborar em f uturamente , no desenvo lv imento r egional . 

g) Empenhar - se no melhoramento da instrução dos 
filhos de seus Associados , em especial nas línguas japonesa , 
e brasilei ra, para melhor intercâmbio cultura entre Brasil e 
Japão . 

h) Pr omover , indepentemente ou em colaboração com 
terceiros , festas , reuniões, conferências e pesquisas que 
convi rem aos obj et ivos da Associação . 

i ) Cooperar com as autoridades e a comunidade 
assuntos de interesse pÚblico . 

em 

Parágrafo único - As promoçoes da Associação, nao podem 
t e r objet ivos pol íticos ou religiosos . 

CAPÍTULO li 
Dos Associados 

1. Categoria 
2. Admissão 
3 . Direi tos e Deveres 
4. Sanções . 

Categoria : 

Art . 59 - São as seguintes as ca t egorias de Associados : 

a) Sóc ios Fundadores : 

§ 19 - Os Sócios Fundador es , Efe t ivos e Adicionais , es
tão suje i tos ao pagamento de uma anu i dade f i xada pela Dire to 
r ia . 

§ 29 - Os Sócios Honorários nao estão s uj eitos as deter 
minações deste Estat uto . -

§ 39 - Os Sócios Adicionais e Honorár ios nao terão d i 
reito a voto nas deliberaçõs da Sociedade . 

Admissão : 

Art . 69 - A admissão de Sócios Efetivos e Adicionais se 
ra efetuada por dec i são da maioria absoluta . dos membr os da 
Diretoria , com a apresentação das Fichas de Proposta , devida 
mente preenchidas e assinadas pelos interessados. -

Art . 79 - Os títulos de Sócios Honorár ios serao concedi 
dos por proposta da Diretoria submetida à decisão da Assem~ 
bl é ia Ge ra l , com votos da maioria simples de seus ~lembras . 

Direitos e Deveres : 

Art . 89 - São Direitos dos Assoc i ados : 

a) Participar das Assembléias Gerais , apresentar 
proposições , discut ir e votar nes tas Reuniões . 

b) Sugerir medidas de i nteresse da Associação . 

c) Solic itar info rmações s obr e os assuntos trata-
dos pela Assoc iação. 

d) Requerer a Convocação da As semb l éia Ge ral desde 
que o r equeriment o seja subscr ito por 2/3 dos Associados , qu~ 

tes com a Tesouraria da Associação . 

e) Recorrer à Assembléia Geral dos Atos da Di r eto
ria que julgar l esivos aos seus Direitos ou ao Estatuto Soei 
al . -

f ) Votar e ser Votado . 

g) Participar das at i vi dades e Reuniões Cul t urais, 
e Socia i s da Associação . 

h) Requerer a Pres t ação de Contas da 
quando esta não o faça no per í odo devido . 

Di retoria 

Par ágrafo único - Os Sóc ios Honorários e Adiciona is nao 
poderão vota r e ser votados , bem assim os Associados que,até 
vinte e quatro (24) horas antes da Assembl éia em que for rea 
lizada a El e ição , estiver em em at raso com a anuidade da Asso 
ciação . 

Art. 99 - São Deve r-es dos Associados : 

a) Cumprir e (azer cumprir as determinações 
Estatuto . 

deste 
1 

b) Zelar pelo bom conceito da Entidade e prest igi 
á-la por todos os meios . 

c ) Exercer com dedicação, ze lo e probridade os car 
gos que ocuparem na Ass ociaçio . -

d) Pagar pontua lmen t e as contribuições f ixadas e 
outros débitos a que estiver sujeitos. 

e) Comparecer as Assemblé ias e Reuniões , para 
quais tenha sido convocado. 

Sanções : 

as 

Os que par t icipa ram da Fundação desta Associa-- Art . 10 - Será passível de pena l idade o Associado que 
çao . 

b) Sócios Efetivos : 

Pessoas físicas ou jurídicas residentes ou loc~ 

lizadas neste Terr i tório, indístint amente de nacionalidade , 
raça , cor ou r eligi ão , que se fi liarem apos a fundação . 

e) Sócios Adicionais : 

Pessoas f í sicas, j urídicas ou corporaçÕes , que 
se l oca lizarem fora deste Terr itório , que se filiarem à Ass~ 
c iação . . 

d) Sóc ios Honorários : 

Pessoas físicas, jurídicas ou corporações , fil~ 
adas ou nao à Associação , que pra t.iquem atos considerados re 
levantes , em ben~fícios da Assoc i açâo ou da Comunidade . -

inf r ingir quaisque r disposi t ivos deste Esta t uto ou das l e i s 
vigentes no Pa ís . 

§ 19 - As penalidades serão : 

a) Suspensão 

b) Exclusão . 

§ 29 - Cabe a pena de suspensão , decidida por maioria 
simples dos Membros da Di reto r ia nos seguimentos casos: 

a) Quando a fa lta cause dano ou prejuízo mater ial 
ao patrimõnio da Associação . 

b) Se o Associado deixar de efetuar o pagamento da 
anuidade e de out ros débitos por mais de seis (6) meses , sem 
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1 :~~'' de- outr :~s m•·d idns l"'r" e[d l!a r a , · oh r;~ll <; ;J . l'r l'S idvnl t· d:l As suc ia c;3o c Sc· c r ~L ari. ad;l por um Assoc iado con 
v í d:1d o pi! r:t l'Sl l ' fi 11 1. 

I 
§ 'J'.' - J·: , L;Í su jv i l o a pv11a dv L' :<Cill sZio , po r d<· li be t·a-

1;;Jt~ dn m:1 i o ri •~ absu lo La do!> :k·mb ros da lJirL'Lo ri oJ , u J\s soc Í;J-

:~) Ti v" r l ido u·,·s ('I) s uspt· llSO<'S por qual quer mo-
t ivo . 

b) Ficar l'111 d<~ h it o com ;!s anui d:uh· s po r ll lll pt·rÍodo 
igua l 011 snp<' r i u r :1 dt) Í s :1 nos , s ... ·m pr<· j uí zo dv outras me dJ-

d;ls para l.: fL' Ll: otr· ~~ t·o brn tt c; :l. 

c J Fo r cund,·n;ldo ,·m s t·nLt·n<;a passJda (•m j 11 I gado p~ 
lo P<H.h·r .Iud i ci~ír iu , p1..!\a pr•it il' a dt· c r ime pun i do :om a pt' na 

dt· n··· 1 us:w per 111:1 i s dt· du i s {1) anos ou dL· dC' l (·nç:~o po r 
mais <k- que~ Lrc (',) 3nus . 

tl) S<: a [alL3 r ,·slllt ar em a t ent :ldo contra a LP i a 
Or <k m l' Sc•gu ranç a PtÍ b I i <' <t (' as I ns L i Lu í c;ÕL·S :"-J<H; i on<! i s . 

,\n . 1 1 - O i\ssoc iado sus pt· nso n.io podc· rn fr crp1enla r a 
Svth· 1n1 p.-1rli c i pa r dt· ;Jtiv i da<h · ~ du r.1nt -...• l'SS(' pe rí odo , m.:1 n ti 

elos , Jll_> t.· nla n tu , SL·us d .. ·vl· r<: s l' d('m:ti s di n.· i Los . 

Art . 12 - O Associado t· l imiaado por mora no 
dns :!nuid.Jtll'S , podl'ri"i st·r r l':ldmi lido em qua l qu(• r 
dt· qtt.• sal d" o dé-h i t<> , t'ol·r igido mo•wta ri amc ntt· . 

p:l g:mu· nlo 
l<'mpo , dcs-

Ar t . 11- O i\ssuc iado que fo r punido , pod ~ r~ rPcorrpr 
da d ~r i sa o , no pra zo de trinta (30) d ia s , cont ados a pa r ti r 
d:t dnL ;l do r eC'('bÍ mL•nt o d:J comunicac;ão, pa r.::t ~~ :\ssembLé i a f:(·

r;J J , que decidir;i a quando ri<- sua Keun iiio . 

(;,WiTL'LO I li 
Ous Ór gãos L' sua Compe t ênc i<l 

I . Assenili l c ía C~ra ] 
2 . Di rnor ia 
] . Cons el ho Fi sca l . 

Art . 14 - A Asscmble ía Ge ral e o Ôrgão max tmo , cabendo
Ih<' Lraçar a o ri enlaçio gera l da Assoc iação . 

Art . 15 - ,\ ,\ssembii- i J Geral , consl ilu Ída de Lodos 
i\ssociados , em g~zo de seus dire itos c em dias com suJs 
gaç~cs socia i s , rcuni r-s~-a ; Ordinariamente , a ~ada ano 
E:<L rao rd ina ri amenl c , quando convocada pe l o Prcstdent e ou 
requc r i mente de 2/3 dos i\ssoc i a dos -

os 
obri 

c , 
a 

Ar t . 16 - A Convocação da Assemb l ~ ia Ge ral se ra feita 
me d iante e:dilal, publ i cado no Diário Ofi c io! do Te rri tõ rio , 
ou a lravês de Conv i l es ende reçados aos i\ssoc ia dos , com ante
ccdência mí n ima de qui nzP ( 15) d i as , quando Ord i ná ria c , de 
oito {8) dia s , qua ndo E:<L raordi ná ri a . 

Arl . 17 - A Assemb l i ia Ge ra l i nsta lar-se-ri , em pr imei ra 
Convocação , coe a maiori J abso l u t a de seus S6cios ou em se
gund a Convo ca ç ã o , uma hor;I dC' po i s , com qua l que r núme r o . 

i\ rt 
mad ;~s por 

An . 

18 - As dc li bc: t·ações da Assemb l é ia Ge r a l s e rão Lo
mai o ria s impl ~s d~ Vol os dos Assoc iados pr esen t es . 

19 - Competc o Assenili léia Ge ral : 

J) i reto r i" : 

Art . 2 1 - A Ui relo ri :~ e o orgao adm in i s t rativo du Asso
c iação e sc r~- cons t ituído de um Pres iden te , um Vic~- P rcs i dcn 
Le , um Di rc Lo r i\dmi nislralivo e um Ui re t o r Tcsourc i ro . -

19- O :tandato dG l!i rc t o l·i;:~ t e rá duração de do i s (2 ) 
unos , podendo s eus ~cnili ros se rrm rcelc i t os tota l ou p:~rc i a l
IIIL'Ill c po1· mai s um pc·r íodo . 

~ 2'!- O :lemb ro da Oi r<' t o ria q11c n.:Ío comporcccr , 
ca11s:1 j us tiíi cada , a três (3) Reuni Ões , const•culivas ou 
se 1s (6) i nLt· r cale~d;~ s , st·r<Í dcs Li Lu Ído do ca r go . 

Art. ll - .Jun t am<•ntt· com os ~:c·mb ros tia Din·Lor ia a 
st•mll-i a Ct• ral dcveni e l vgt· r dois Supl <' nlt'S comJWl indo
s ubst ituir os Oircto r cs na fo rma do Art . 'J I. 

s em 
a 

Ar l . 2J- i\ Dirl'l o rin SL' n·LJn i riÍ Ord i n.:1r· i il lit('ll l t..• uma v<: z 
po r nws l ' Extraordina1· i.1mc•n tf' <J Lfando convocatb pl·lo Pres idt'n 
lt• . 

Art . 24 - A Di retor ia s6 podeni de li be rat· com il prescn
ça d,• '!./3 de seus ' lt'mbros , inc l u ido o Pres idt•ntc . 

Art . 25 - Compf'll' ~ Dirc t ori a : 

b) Conccdt·r l ict•nt;J a qual.qt~ c• r dt: st •. s Nembros por 
l C'mpo nao s upe r ior <l Lr0s 0) mPses . 

c) Fazer de~r cump r imen t o ~s dccisÕPs das 
b l l- ias Cc r.1 i s . 

d) Admi t ir, suspender , conceder I i cença <' e limina r 
Assoc iados . 

c ) Propor a i\ssembl é ia a f ixação dns ronLri hui çÕcs 
dos As soc iado s . 

O Elanor<lf o Orçamt'nlo c suhmelê-I o ,, aprel'iac;úo_ 
d 11 Asscmb I(. ia _ 

g) Deci di r sohr~ as ap l ica çÕes f inancriras ressal 
vado o di spost o na al inca h do a r t igo 19 . 

h) Da r cumpr imento a est e Estalulo . 

ArL. 26 - i\o Pr e s ide nt e compet<' : 

a ) Re presenta r a Assoc iaç~o ativa ou pnss ivamcnt~ 
em Lodos os a t os judi c ia i s ou ex tra-j udiciJis . 

b) Convoca r e pres id i r as Reuniões da Di retor i a e 
da Assemb l ~ ia Ge ra l tendo voto de qua lidade . 

c ) Elaborar o Kclat6 ri o Anua l a se r submet ido à As 
semb lê ia Ge ra l . 

d ) Aut o r i za r pagame ntos e f irmar , com o Dire t o r Te 
soure iro , chcques e quaisquer documen t os que impo r tem em r es 
ponsab i lidade pass i va da Ent idade . 

a) J::l cger os ~lemhros dv Dirc t o r ia <' Conse lho Fi s - e) Toma r "ad referend um" da Dirc Lori J as J1ed idas 
ca l. que , pelo seu car~ter de ur ginc ia nao adm item relar dame nto . 

b) Aprova r o Or çamento , as Conl a s c o Kc l a t 6ri o A
nu n l d~ Di r cto r ia . 

c) Aprova r a conLri hui çio dos i\ssoc iados . 

d) Decid i r sobrt· sugcstõcs , reivindicaçÕes , noçoes 
L' outras m;~térias qu<! llw [o rem submctidas . 

e) Oecidir sobr~ os recursos inLPrpostos con tra J 
Los da Di r0 Lori a . 

[) Kefo rmJ r o pr esente ls La t uLo , po r propos La da 
Di rc l o r io ou de 1/3 de se us Assoc iados c a prov~- l o pe l o vo t o 
d~ 2/J de s~us ~embros . 

g) Conr-r·d,•r os Títulos d<· StÍcios lhmorários . 

h) Deliberar sobr~ a aquisição ou alienação 
bens imõvcis . 

Art . 20- A ,\ ss<·mblé i" C<:'t"al s~r.i presi di dà ___ .. _ _____ _ _ , .. 

de 

pe l o 

[) Contra tar emp regados ou even t uats cons ultores . 

Art. 27 - Compe t e ao Vi ce-~residcnte : 

Subs ti tuir o Presidente em suas fa l las uu impedimcn 
Los , aux i Liii - l o em tarefas c nos encargos que l ht: forem comc
Li dos . 

Ar t . 28 - Compete ao Direlot" Tesou reiro : 

a) Contro l ar e supe rv isiona r as Contas da As socia-
çiio . 

b) ~laborar Balancetes ~ensa i s e Demonst r açÕes f i 
na tlcciras Anua i s . 

c) Elaborar o Orçamenlo c a provisão de 
da Associação . 

recursos 

d) Oi rig i r os serviços gerais da Tesoura r ia e rea
li zar pagamenLos de despesas auto rizadas pe l a Di retor ia . 
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c) Assinar com o PrcsidcnLc ou Vi cc-Prcsidcn Lc . 
quando no exerc ício da Presidênc ia , Cheques c documenL os que 
impor t em em responsabilidade pass i va da Associaç5o . 

Ar t . 29- Compele ao Diretor Admini sL r aLivo : 

a) Organizar c dirigir a parLe administraLiva da 
As~nciaçio, no imbiLo inLcrno . 

b) ~1anL cr sob sua guarda e responsabilidade os li
vros e pap6is da As soc iaç5o . 

c) Celebrar conl ra l os c firm~-los conj untament e 
com o Pres idenLe da EnLidadc . 

d) Propor ao Pt·es idente a ConL raLação de emprega
dos ou de serviços e a aquisição de móveis c uLcnsílios pa
ra a Associação . 

e) Prat icar todo c qualquer ato neccssi ri o ao bom 
desempenho de suas atividades . 

Ar t . 30 - Nos casos de faltas ou impedimentos , os Di re
tores serão s ubstituídos po r out r o Diretor . Em caso de afas
tamento ou r enúncia , se r~ convocado o respecLivo Suplente 
que exercera o cargo até a posse da nova Diretoria. 

Art . 31 Não caberá aos ~1embros da Diretor ia !'!ualquer 
pagamento pe l o exe rcício das funçÕes . 

Do Conse lho Fiscal: 

Art. 32 - O Conselho Fiscal compor-se-á de tris (3) Mem 
bros efe t i vos e igual número de Suplentes , com mandato de um 
( I ) anQ , podendo haver ree l e i ção . 

Parágrafo único - O exercício da função é gratuito . 

Ar~ - 33 - Compete ao Conse l ho Fiscal: 

a) Fiscalizar todos os atos da Diretoria . 

b) Emitir parecer sob re o Re l atório c Contas da Di 
retoria antes de se rem submetidos ã Assembljia Gera l. 

c) Reun ir-se trimestralmente, para toma r conheci
mento e d i scutir os atos da Di retoria . 

CAPÍTULO IV 
Património Social 

Ar t. 34 - O Patrim6nio Soc ial é composto de todos os 
bens c have r es pertencentes ã Assoc iaçio . 

Ar t . 35 - Constituem-se Fontes de Receita da Assoc iaçio 

a) Cont r ibu ição dos Assoc i ados. 

b) Donat i vos que lhe forem feitos . 

c) Rendas de seus bens e haveres . 

d) SubvençÕes . 

e) Juros e Capita l. 

f) Rendas e ContribuiçÕes Eventuais 

Art. 36 - A aplicação dos recursos da Associaçio obede
cera a execução de um Orçamento elaborado pe l a Di rctor ia, com 
Parecer favoráve l do Conselho Fisca l, e aprovado pe l a Assem
bl éia GeraL 

A~t - 37 - O Balanço Gera l da Associação se ra levantado , 
em 31 de dezemb ro de cada ano . 

Art . 38 - As Demonstrações Financeiras e o Relatório A
nual da Diretoria, com o Parecer do Conselho Fiscal se r ão a
preciados na Assembljia Geral Ordinária. 

Art . 39 - ~ vedado i Associaçio di s t ribuir qualquer l u
c ro aos Associados. 

Art . 40 -O Lucro apurado em Balanço , const ituirá Recu.:_ 
so Orçamentário do exerc íc io subsequente . 

Art. 4i - As alienac~es patrimoniais ficam condiciona
das sempre ã aplicação dos recursos obtidos em outros bens 
da Associação . 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art . 42 -A Associação Ni po- Brasileira do Terr itór io Fe 

dera l do Amap~ só será dissolvida por d elibe raç~o de 3/4 de 
seus Associados , em Assen~ l 6 ia Geral convocada exp ressame nte 
para este f im, em que será nomeado 11m l iquidante e determi na 
do o desL i no a se r dado ao patrimÓn io , depois de I iquidadas~ 
todas as rcsponsabil idades. 

Ar t . 43 - O Exercício Social da Associação compreende
se ent re 19 de janeiro c 31 de dezembro de cada ano . 

Arl . 44 - Este Estalulo só poderá ser rc [o rmu l ado pela 
Asscmbl6ia Gera l convocada cspecialmcnL e pa ra esle fim, que 
dec idirá pelo volo de 2/3 dos Associados prcsenLes. 

Art. 45 - Esle Estatulo Social , aprovado pela Assem-
b l i ia Geral c RegisL rado no CartBrio Ci vil de Pessoa Juri~i 
ca , enL rará em vigo r na da La de s ua publicação no Diário Ofi 
cia l do Ter ri LÓrio Federa l do Amapa : 

GOVI·.RNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 
SECRETAR lA DE AD~1 1 NI STRAÇÃO 

CmllSSÃO I'ERHANENTE DE L lCITAÇi\0 
A V l S O 

O Presidente da Com i ssio Permanente de Lic iLação de Com 
pras e Serviços do Governo do Território Federal do Amapá ,co 
mun ica aos i nteressados que a Tomada de Preços n9 28/82- CPL. 
marcada para o dia 10 . 06 .82 , às 9 :00 horas, f ica trans ferida 
para o dia 11. 06 . 82 , no mesmo local e horário . 

'laca pá , 04 de junho de 1982 -

JOÃO BENÍCIO DI AS 
Presidente da CPL 

PODER JUDI CIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO Al-LA.PA 
JUI Z DE DIREITO DA COHARCA DE HACAPA 

EDITAL DE CITAÇliO, CON PRAZO DE 15 DIAS , NA FORHA ABAIXO : 
O DOUTOR DORIVAL BARBO$A, ~ti . Juiz de Direito da I' Cir -

cunsc r ição Judiciária de Hacapá, Capital do Terr itório Fede
ral do Amapá , na forma da l ei, e t c ... 

Faz saber a todos o que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem ou del e tiverem conhecimento , que neste juízo 
co r re seus trinsmites um processo em que é acusado : JOSÉ NON 
TEIRO DA SILVA, brasi l eiro , soltei r o , braçal, residente nes= 
t a c idade , como incurso no art . 155 , § 49, 1 e IV, 288 e 78 
V , do Código Penal Brasile i ro, como tenha o Of i c i a l de Justi_ 
ca ce r tificado não haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
possivel c itá- l o pessoa lmente , ci ta- o pelo presente a compa
recer neste Juizo , no edi fício do fo rum desta Comarc3 , sito 
a Avenida Amazonas , n9 26 , esquina com a Rua Cel. Cor i olano 
Jucá, nesta cidade, no dia 10 de agos t o , ãs 8 :00 horas, a 
fim de ser interrogado, promover sua defe sa e ser not ificado 
dos ulteriores termos do processo , a que dever<Í comparece r , 
sob pena de r evel ia. Pa ra o conhec ime nto de t odo s é passado o 
presente Ed i tal, cu ja 2V via ficará afixada no luga r de cos
tume . Dado e passado nesta cidade , aos vin t e c quatro dias do 
mis de maio do ano de hum mi l novecentos e ~i tcnta e dois . Eu 
~IANOEL JANUARlO DA SILVA , Di r etor de Secretaria da Va r a Cr i
minal , subscrevi . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

TELECOHUNICAÇÕES DO AMAPÁ S/A - TELEANAPÁ 
EHPREJ3A DO SISTE~IA TELEBR;\S -. 

CGCf HF 05 . 965 . 421/000 1-70 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSE~IBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam os senhores acionistas da Telecomunicaç~es do Ama 
pá S/A - TELE.~LA.PÁ, convi dados para se reunirem em Assem
bl iia Geral Extraordinár i a no dia 25 de junho de 1982 , as 
09 :00 horas, na sede da Sociedade, s i ta na Av . Coaracy Nunes 
n9 104, nesta c idade de Nacapá , para deliberarem sobre a se
gDinte ordem do dia: 

A) Aumento de Capital Social de Cr$ 546 .865 . 136,64 (qu i 
nhentos e quarenta e seis mi lh~es, oitocentos e sessenta i 
cinco mil, cento e trinta e seis cruzei ros , e sessenta e qua 
tro centavos) , pa ra Cr $ 553 . 577.425 , 20 (quinhentos e cin~ 
quenta e ~ris milhÕes, quinhentos e setenta c sete mil, qua
trocentos e vinte e cinco cruzeiros c vinte cen tavos) , medi
ante a capitalizaçio dos créditos de participação Financeira 
de Promi t entes- Assinantes . 

B) Alteraçio dos Art igos 59 e 16 (CAPUT) do Estatu t o So 
c ia 1. 

Nacapá- AP. , 02 de junho de 1982 

A DIRETORIA 
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